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Art. 1.° O art. 569, classe 17.a (Pe
dras, terras, minérios e outros produ
tos minerais), da 'I'arífa em vigor, p303
sa a ser observado com a seguinte mo-
dificação: .

Classe 17.::-

Pedras, terras, minérios e outros pro
dutos minerais.

Art. 569 - Amianto ou asbesto:

Direitos
CXerais ~inimos

o-s crs
Em bruto .. t P.B. 1.200,00 1.000,DO
Em fibras _. t P.L. 1.200,001.000.00

Art. 2.° nste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de agõsto de 1945,
124,° da Independência e 57.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.O 7.887 - DE 21
DE AGOSTO DE 1945

Dispõe sôbre a organização do Depar
tamento Feâertü de Segurança PÚ
blica, e dá outras providências.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1. o O Departamento Federal
de Segurança Pública (D.F.S.P.),
órgão diretamente subordinado ao Mi
nistro da Justiça e. Negócios Interio
res, terá a seu cargo, no Distrito, Fe
deral, os serviços' de polícia e seguran
ça pública e no, território nacional,
os de policia mar íüma, aérea e de
fronteiras.

Parágrafo único. Na execução dos
serviços, de polícia e segurança públi
ca o D. F. S. P. prestará cooperação
aos serviços de polícia' estaduais, es
pecíalmentc quando interessada à se
gurança nacional ou a estrutura das
instituições.

Art. 2.° O D.F.S.P. compõe-se de:
Divisão de Polícia Técnica. (D.P.T.)

Divisão de Policia Mariüma, Aérea
e de Fronteiras (D.P.M.)

Divisão de Intercâmbio e Coorde
nação (D.I.C.)

Corregedoria (C.)

Delegacia de Costumes e Diversões
(D.e.D.)

Delegacia de Roubes c Falsificações
(D.R.F.)

Delegacia 0.C Economia Popular
(D.E.P.)

Delegacia de Vigilância (D. V.)
'Delegacia de Menores (D.M.)
Delegacia de Ordem Política e S0-

cial (D.O.P.)
7 Delegacias Regionais (D.R.)

Servico de Trânsito (8. T.)
Guarda Civil (G.C.)
Polida Especial (P. E.)
Instituto Félix Pacheco (I.F.P.)
Instituto Médico Legal (I.M.L.)
Serviço de Transportes (8. Tp.
Serviço Mdico (S.M.)
Serviço de Administração (S. A.)
Art. 3. ° A estrutura e atribuições

dos órgãos componentes do D.F.S.P.
serão objeto de regimento aprovado
pelo Presidente da República.

Art. <1. o A organização dos serviços
de policia marítima, aérea e de fron
teiras, em todo o território nacional,
será estudada por uma comissão
constituída por um representante do
D.A.S.P., um membro da comissão
de Eficiência do Ministério da Justi
ça e Negócios Interiores e um repre
sentante do D.F.S.P., designadas pelo
Presidente da República.

Art. 5. ° Ficam suprimidos, no Qua
dro Permanente do Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores, os seguin
tes cargos isolados, de provimento em
comissão:

1 Diretor de Divisão (D.P.S.
D.F.S.P.) - padrão P

1 Delegado' (D.D.F. - D.F.S.P.)
- padrão O

1 Delegado (D.T.M. - D.F.S.P.)
- padrão O

1 Delegado (D.J.D. D.F.S.PJ
- padrão O

1 Delegado -<D.Se.P. D.P.S.
D.F.S.P.) - padrão N

1 Delegado (D.S.S. - D.P.S.
D.F.S.P. - padrão N
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Parágrafo 'único. A dotacãc corres
pondente a êsses cargos seri levada a
crédito da conta-corrente do respecti
vo Quadro.

Art. 6. ° Ficam criados, no mesmo
Quadro, os seguintes cargos isolados
de provimento em comissão e funções
gratífícadaa:

1 Delegado (D.e.D. -- D.F.S.P.)
- padrão O

1 Delegado (D.E.? D.F.S,P,)
- padrão O

1 Delegado (D.O.P ... - D.F.S.P.)
- padrão O

7 Delegados Regionais de Polícia 
c-s 12.000,00 anuais.

Parágrafo único. Os Delegados Re
gionais serão designados pelo Chefe
de Policia, dentre Comissários de Po
licia que sejam bacharéis em direito
ou que estejam amparados pelo arti
go 5.° do Decreto-lei n.v 1.947, de
30 de dezembro de 1939.

Art. 7. ° Para atender, no atual
exercicío, à despesa com as gratifica
ções ele função a que se refere o ar
tigo anterior, fica aberto, ao Minis
tério da Justiça e Negócios Interio
res - Anexo 11.° 13, do Orçamento
'Geral da República para 1945 - o
crédito suplementar de Cr$ 35.000,00
(trinta e cinco mul cruzeirôs) , em
rcfôrço da Verba 1 - Pessoal, Con
signação IH - Vantagens, 09 - F1.m,
çôes gratificadas, 00 - Pessoal Civil,
04 - Departamento de Administra
ção, 06 - Divisão do Pessoal.

Art , 3. o riste Decreto-leí entrará
em vigor 15 dias após a data de sua
publicação.

Art. 9.° Ficam .revogados os arti
gos do 2. ° ao 11, e respectivos pará
grafos, do Decreto-lei n.v 6.37.8, de
28-3-44, e demais disposições em con
trárío.

Rio de Janeiro, 21 de agôsto de
1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GE1'ULIO VARG/lS,

Agamemnon Magalhães,

A, de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.883 - DE 21 DE
AGõSTO DE 1945

Cria o Centro de Aperfeiçoamento e
Bepcciaueacão do Realengo, e dá ou
tras providências.

o Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o ar
tigo 130 da Constituição, e em face
da Exposição de Motivos apresentada
pelo Mlnístro de Estado da Guerra,
decreta:

Art. 1.0 E' criado o Centro de Aper
feiçoamento e Especialização do Rea
lenga, diretamente subordinado à Di
retoria de Ensino do Exército, a ser
instalado a partir de 1 de setembro
de 1945, no edifício e demais depen
dências da extinta Escola Militar do
Realengo, destinado ao aperfeiçoa
mento e especialização dos Quadros e
a formação de certos especialistas do
Exército.

Art. 2.° O Centro de Aperfeiçoa
mento e Especialização do Realengo,
será comandado por um General de
Brigada, e compreende:

- o Comando geral;
- a Escola de Aperfeiçoamento de

Oficiais, a Escola de Motomecamza
çâo, a Escola de Transmissões, a Es
cola de Instrução Especializada e a
Escola de Sargentos das Armas;

- o Grupamento das Unidades Es
colas.

Art. 3.° O Comandante do Centro
disporá de um Gabinete de instru
çâo, constituído de um Coronel-chefe
e de quatro seções, para atender às
questões de organização, pessoal, in
formações, instruções e ensino, abas
tecímento., transporte etc.

Art. 4.° O Subcomandante do Cen
tro, Coronel das armas, que desem
penhará as funções de Agente-Dire
tor, disporá de elementos oraânlcos,
para auxiliá-lo em. suas funções ad
ministrativas.

Art. 5.° As Escolas de que trata o
art. 2. ° funcionarão:

a) a Escola de Aperfeiçoamento de
Oficiais, substituirá a antiga Escola
das Armas e será instalada' no Rea
lenga sob o comando de um Coronel
com o curso de estado-maior;


